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Os resultados de exames e a existência de doenças são motivos de divergências entre as várias partes envolvidas nas perícias médicas. 

Exame complementar positivo nem sempre é suficiente para confirmar se a pessoa está doente, e apesar de doente incapacitada para o trabalho. O Médico Perito avalia os exames e busca outras informações para confirmar se o resultado corresponde à doença suspeitada e se esta incapacita.  

Ocasionalmente a imprensa leiga publica casos de pessoas que tem exames positivos para determinada doença, sem tê-las. Tais fatos podem ocorrer por troca, manipulação e falsificação de exames, além de resultados falsos negativos e falsos positivos. Explicitando:
I – Os resultados falsos negativos podem ocorrer quando a quantidade do agente patológico for muito pequena dificultando a detecção do mesmo, bem como nas patologias diagnosticadas por sorologia. Nestas as causas podem ser:
a)    O sistema imunológico é normal e ainda não produziu anticorpos. 

b)  O sistema imunológico está alterado e não produz anticorpos.
c) O agente causador da doença não estimula adequadamente o sistema imunológico.
II - Os resultados falsos positivos podem ocorrer pelos seguintes motivos:

a)   A pessoa entrou em contato com os agente produtor de anticorpos sem adquirir a doença.

b)   Reação cruzada, o organismo produz anticorpo para uma doença e dá reação positiva para outra.

c) O organismo tem substâncias que simulam o anticorpo produzido contra o agente causador da doença. 

III – Os exames de imagem também podem apresentar resultados falsos positivos e falsos negativos por falha nos equipamentos ou pela avaliação inadequada dos examinadores.

Observei que habitualmente os interessados nas contendas sobre incapacidade laborativa concluem que o resultado de exame complementar positivo confirma doença, estando, portanto, a pessoa incapacitada totalmente. Entretanto a incapacidade pode ser apenas para algumas atividades, a exemplo dos portadores das seguintes doenças:

Diabetes, mesmo descompensadas laboratorialmente e sem complicações; Hipertensão Arterial controlada; Doenças Degenerativas do Sistema Osteomuscular; Distúrbios Visuais, Auditivos ou Psiquiátricos; Neuropatia dos membros inferiores pelo HTLV I/II ou Poliomielite e os Soropositivos para HIV com bom estado geral, cuja carga viral esteja baixa, sem infecções oportunistas ou tumores.

É necessário, no entanto, que todos os envolvidos em perícias médicas sejam esclarecidos da existência das possibilidades acima apresentadas, pois o que incapacita laboralmente o trabalhador são as complicações das doenças e não elas em si. 
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